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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

 

Processo nº 115/2026 

Projeto de Lei nº 16/2026 

Autoria: Prefeito Municipal Dalton Perim 

Ementa: Autoriza a concessão de bonificação de 

assiduidade/disciplina aos servidores públicos municipais e estabelece critérios 

para sua concessão.  

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 16/2026, de iniciativa do Poder 

Executivo Municipal, que autoriza a concessão de bonificação de assiduidade e 

disciplina aos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, 

a ser concedida ao final de cada exercício financeiro, como forma de estímulo 

ao cumprimento de metas de frequência e comportamento funcional.  

A proposição estabelece que o valor da bonificação será definido 

por decreto do Poder Executivo, observando-se a disponibilidade orçamentária 

e financeira do Município, bem como os limites da legislação fiscal vigente.  

Prevê-se ainda que a gratificação terá natureza extraordinária, não 

integrando a remuneração do servidor e não gerando direito adquirido, podendo 

ser concedida de forma eventual conforme a capacidade financeira da 

administração municipal.  

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
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No âmbito desta Comissão, cumpre analisar a matéria sob o prisma 

financeiro e orçamentário. 

Observa-se que o projeto condiciona expressamente a concessão 

da bonificação à existência de dotação orçamentária específica e à 

disponibilidade financeira do Município, bem como autoriza a administração a 

adequar o valor do benefício conforme a capacidade fiscal.  

Além disso, a proposta define que a bonificação possui caráter 

eventual e extraordinário, não gerando obrigação continuada para o erário 

municipal, o que preserva a compatibilidade com as normas da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Dessa forma, não se identifica impedimento de natureza financeira 

ou orçamentária à tramitação da matéria. 

 

III – VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

16/2026, por não haver óbice sob o aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 11 de março de 2026. 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 

Vereador – Relator 
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MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida na forma 

regimental, acompanha o voto do Relator, manifestando-se favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei nº 16/2026. 

Sala das Comissões, 11 de março de 2026. 

 

CARLOS ALBERTO MINET 

Vereador – Presidente 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 

Vereador – Relator 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 

Vereador – Secretário 
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